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Atenção Comissões para a diferença entre os conceitos de antecedentes 
funcionais e agravantes (ou atenuantes)!!

Exemplos de MAUS ANTECEDENTES:

❑ Penalidades registradas nos 
assentamentos funcionais, que 
podem configurar reincidência;

❑ Anotações de faltas e atrasos ao 
trabalho ou quaisquer indicadores 
de descompromisso a realização 
de suas funções públicas.

Exemplos de BONS ANTECEDENTES:

❑ Elogios, agradecimentos ou 
menções honrosas que demonstrem 
sua dedicação ao trabalho;

❑  Desenvolvimento de tarefas 
especiais ou de forte grau de 
comprometimento com a 
instituição.

As atenuantes e agravantes incidem no momento em que o servidor comete a infração, 
enquanto os antecedentes se referem à história funcional do servidor!!


